
Decreto n.° 37/88 de 7 de Maio 

 
Ao abrigo do disposto no artigo 13.° do Decreto‐Lei n.. 18/87, de 18 de Março; 
No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.° da Constituiçâo, o Governo decreta o seguinte: 
CAPÍTULO I  Da estrutura central da Secretaria de Estado das Pescas 
Artigo 1° 

A Secretaria de Estado das Pescas integra, a nfvel central: 
a) O Gabinete do Secretàrio de Estado; 
b) O Gabinete de Estudos e Planeamento; 
c) A Direcçâc‐Geral das Pescas; 
d) A Direcçâo dos Serviços de Administraçâo.  

CAPITULO II  Do Gabinete de Estudos e Planeamento 

SECÇÂO I  Disposiçôes preliminares 

Artigo 2° 

1. 0  Gabinete  de  Estudos  e  Planeamento,  adiante  abreviadamente  designado  por  GEP,  é  o 
serviço central da Secretaria de Estado das Pescas encarregado do estudo, da planificaçâo 
e do acompanhamento da politica de desenvolvimento do sector das pescas. 

2. Incumbe ao GEP, designadamente: 
a) Apciar  o  Secretàrio  de  Estado  na  formulaçâo  da  politica  de  dŒenvAvimento  das 

pescas; 
b) Estudar e propor as orientaçôes bisicas do desenvolvimento das pescas, de harmonia 

coin a estratégia de desenvolvimento; 
c) Estudar  e  propor  as  perspectivas  e metas  no  quadro  dos  projectos  e  programas  de 

desenvolvimento das pescas; 
d) Colaborar com o 6reo central e os 6rOos sectoriais de planeament01 na elaboraçâo do 

Piano Nacional de Desenvolvimento; 
e) Identificar  projectos  de  investimentos  que  se  harmonizera  com  a  estratégia  de 

desenvolvimento definida para o sector; 
f) Definir e executar normas de controle e avaliaçâo continua dos projectos e picgramas 

em execuçào sob a égide da Secretaria de Estado; 
g) Orientar  rnetodologicamente  a  actividade  de  planeamento  dos  serviços,  empresas  e 

outros or. ganismos do sector; 
h) Proceder  à  elaboraçâo  do  piano  sectorial  de m&  dio  prazo,  em  colaboraçâo  com  os 

serviçoe, empresas e outras organsimos do sector; 
i) Garantir o  controle de execuçâo do piano  secto.  rial de média prazo, nomeadamente 

através  da  elaboraçâo  de  proecamas  anuais  de  investimento  e  da  avaliaçâo  dos 
resultados das medidas de politica sectorial; 

j) Elaborar  os  relat6rios  de  execuçâo  dos  projectos  e  programas  e  propor  medidas 
correctivas de eventuais desvios verificados; 



l) Organizar, de acordo com a lei do Sistema Esta. tistico Nacional e em colaboraçâo com 
os sel.‐ viços, empresas e outros organismes do secton a procluçâo e a divulgaçâo de 
indicadores esta. tist,icos que interescm ao planeamento do sector; 

m) Acompanhar os  trabalhos decorrentes das acçôes de  cooperaçâo externa do  sector e 
centralizar  informaçôes  que  permitam  avaliar  os  resultados  obtidos  e  controlar  a 
execuçâo dos compromissos assumidos; 

n) Assistir  o  Secretàrio  de  Estado  na  formulaçâo  de  directivas  e  acompanhamento  das 
actividades dos serviços e empresas pUblions sob sua tutela; 

o) Participar na criaçào e na implementaçâo de um sistema de crédito para o sector das 
pescas, segurado a adequaçâo entre as n,ecessidades de desenvolvimento propostas no 
Plano Nacional de Desenvolvimento e as condiçôes técnicas e financeiras de utilizaçào 
do sistema. 

3. No desempenho das atribuiçôes previstas no nijmero anterior, o GEP solicitarà e prestarà 
a  todos  os  serviços,  organismos  e  empresas  pùblicas  intervenientes  no  processo  de 
planeamento as informaçôes e elementos neces• sàrios ao seu cumprimento. 

Artigo 3° 

1. 0 GEP é dirigido por um Director, que depende directamente do Secretàrio de Estado das 
Pescas. 

2. 0 Director do GEP é equiparado a Director‐Geral. 
3. Nas suas ausências e  impedimentos, o Director serà substituldo por quem for designado 

pelo Secretàrio Ide Estado das Peson,. 
Artigo 4° 

Compete ao Director do Gabinete de Estudos e Planeamento: 
a) Coordenar, orientar e superintender na organizaçà.o e no funcionamento dos serviços 

do GEP; 
b) Velar pela realizaçâo e pelo cumprimento dos objectivos e atribuiçôes do GEP;  
c) Controlar  e  fiscalizar,  técnica  e  administrativamente,  as  actividades  dos  serviços  do 

GEP; 
d) Acompanhar os trabalhos decorrentes das acçôes de cooperaçâo' externa do sector, a 

nivel bilateral e multilateral; 
e) Emitir  pareceres  sobre  o  interosse  e  a  viabilidade  dos  projectos  de  investimento  no 

Sector; 
f) Superintender  na  gestâo  dos  orçamentos  sob  a  responsabilidade  dos  respectivos 

serviços; 
g) Fornecer ao Secretàrio de Estado das Pescas os elementos necessàrios à definiçâo 4a 

politica do sector; 
h) Exercer competência disciplinar sobre os funcionàrios do GEP, nos tcrmos da lei geral; 
i) Assinar toda a correspondêmcia do GEP; 
j) Submeter a despacho do Secretàrio de Estado das Pescas todos os assuntos correntes 

que ultrapassem a sua competência especifica; 
l) Desempenhar as demais funçêes que lhe forem cometidas por lei ou decisâo superior. 



SECÇÂO II  Da erganizaçâo o fertelonnmento 

Artigo 5° 
O GEP compreende: 

a) A divisrto de planeamento; 
b) A divisâo de programaçâo e avaliaçâo; c) A secçào de expediente. 

SUBSECÇÂO II  Da Divisâo de Planeamento 

Artigo 6° 

1. A Divisâo de Planeamento cabe o exercicio atribuiçôes do GEP, relativamente ao estudo e 
planea. mento sectoriais, e particularmente: 
a) Preparar propostas de medidas de politica sectorial; 
b) Preparar as pianos sectoriais de desenvolvimento; 
c) Elaborar os pianos anuais de execuçâo; 
d) Promover eStudos de base de caracterizaçào e evoluçâo do sector; 
e) Exercer  as  atribuiçôes  cometidas  ao  GEP  relativamente  à  Estatistica,  em  especial  ao 

desenvolvimento e ao aperfeiçoamento da base de  informaçâo  relativa ao  sector das 
pescas; 

f) Participar no estudo e na implementaçâo do sis. tema de crédita para os operadores do 
sector das pescas; 

g) Promover  o  estudo  das medidas  e  dos  instru. mentos  financeiros mais  adequados  à 
politica de desenvolvimento sectorial; 

h) Acompanhar e coordenar os programas de cooperaçâo técnica, econômica e financeira; 
i) Promover os processos e as técnicas de planea, mento do sector; 

Desempenhar as demais funçôes que lhe forem atribuidas por lei ou decisâo superior; 
2. A Divisâo de Planeamento é chefiada por um técnico superior. 
SUBSECÇA0 I Da Divisâo de Programaçâo e Avaliaçâo (DRA) 

Artigo 7° 

1. A  Divisâo  de  Programaçâo  e  Avaliaçâo  compete  exercfcio  das  atribuiçôes  do  GEP  nos 
domfnios da Pro. gramaçâo e Avaliaçâo, cabendo‐lhe nomeadamente: 
a) Elaborar o relatôrio anual de execuçâo do piano; 
b) Assegurar o acompanhamento e o controle de execuçào dos projectos de investimento 

no sector; 
c) Prep:rar as med'ich,s e os instrumentos necessarios à implemen:ac'âo dos programas 

de investimento sectorilfs, elaborando os respectives relattnios de execuçào; 
d) Acompanhar a actividade dos serviços e das empresas ptiblic?s abrangidos pela esfera 

de corn. peLéncia da Secretaria de Estado das Pescas; 
e) Ccordenar a elaboraçào dos pianos de actividade dos diversos serviços e acompanhar a 

sua exe. cuçào; 
f) Elaborar os programas de investimentos e relatôrios anuais de actividade; 



g) Recolher,  analisar  e  tratar  os  dadas  necessàrios  à  eaboraçâo  dos  programas  e 
relatôrios de actividade da Secretaria de Estado das Pescas; 

h) Desempenhar as demais funçôes que lhe forem atribufdas por lei ou decisào superior. 
A Divisâo de Programaçâo e Avaliaçâo é chefiada por um técnico superior. 
SUBSECÇÂO IV  Da Secçâo de Expediente 

Artigo 8° 

A Secçâo de Expediente é o serviço do GEP, ao quai incumbe dar apoio burocràtico a todas as 
divis5es, cabendo‐lhe nomeadamente: 

a) Assegurar o expediente geral e especialmente a dactilografia bem como a entrada e a 
saida de toda a correspondência; 

b) Organizar o arquivo dos assuntos afectos ao GEP; 
c) Elaborar os mapas de efectividade mental do pessoal do GEP. 

CAPITULO III  Da DirecçâoGeral das Pescas 

SECÇÂO I  Disposiçôes preliminares 

Artigo 9° 

1. A  Direcçâo‐Geral  das  Pescas  é  o  serviço  central  da  Secretaria  de  Estado  das  Pescas 
encarregado da cOordenaçâo e do apoio à implementaçâo da politica de desenvolvlinento 
do sector das pescas. 

2. Incumbe, designadamente, à Direcçâo‐Geral dasPescas: 
a) Concorrer para a definiçâo da politica national das pescas nos seus diversos aspectos, 

designadarnente  em  matéria  de  gestâo  e  aproveita.  mento  dos  recursos  vivos 
marinhos; 

b) Elaborar propostas e emitir pareceres sobre projectos de diplomas legais relativos ao 
sector; 

c) Velar pelo cumprimento das leis e dos regulamentos em vigor, no pais, bem como dos 
acordos e convençôes relativos ao sector das pescas; 

d) Elaborar prcpostas de instruçôes para a correcta aplicaçâo da legislaçâo sectorial; 
e) Promover a divulgaçào das leis e regulamentos em vigor, relativos ao sector; 
f) Colaborar na aplicaçâo das medidas de fiscaliza‐ çâo e verificaçào de infracçôes às leis e 

aos re‐ gul amen tcs ; 
g) Instruir os processos resuitantes de infracçôes às leis e aos regulamentos que sejam da 

competência da Secretaria de Estado das Pescas e propor as sançôes a aplicar; 
h) Colaborar  com  as  entidades  competentes  na  definiçâo  dos  requisitos  técnicos  das 

embarcaçôes de pescas; 
i) Colaborar na definiçâo e no cumprimento das nor. mas e medidas de segurança bem 

como dos meios de salvaçâo das embarcaçôes de pesca; 
j) Colaborar na definiçâo do estatuto do pessoal do mar ligado às pescas; 
l) Organizar o registo das embarcaçôes de pesca nacionais e estrangeiras, no âmbito das 

competências cometidas à Secretaria de Estado das Pescas; 
m) Dar  pareceres  sobre  os  pedidos  de  concessào  de  licenças  de  pesca  a  embarcaçôes 

estrangeiras; 



n) Conceder licenças de pesca a embarcaçôes nada nais, com base nas opOes e metas em 
matéria de exploraçâo dos recursos vivos marinhos; 

o) Controlar, em colaboraçâo C,5M outras entidades competentes, as actividades de pesca 
das embarcaçôes nacionais e estrangeiras; 

p) Colaborar na divulgaçào de novas tecnologias de pesca; 
q) Promover a  criaçào e velar pela  conservaçào dos  equiparnentos e  infraestruturas de 

pesca; 
r) Participar na execuçào dos projectos e programas de desenvolvimento das pescas; 

Artigo 10° 

Na prossecuçào das suas distribuiçôes a Direcçâo‐Geral das Pescas colabora com os serviços 
afectos à Secretaria de Estado das Pescas e outros organismos e instituiçôes do Estado. 
Artigo 11° 

1. A Direcçâo‐Geral das Pekas é dirigida por uni Di. rector‐Geral, que depende directamente 
do Secretfrio dè Estado das Pescas. 

2. Dias  suas  ausências  e  impedimentos,  o  Director‐Geral  sers  substitufdo  por  quem  for 
designado pelo Secretàrio de Estado das Pesais. 

Artigo 12° 

Compete ao Dhector‐Geral das Pescas: 
a) Coordenar, orientar e superintender na organizaçâo e no funcionamento dos Serviços 

da Direcçâo‐Geral das, Pescas; 
b) Velar  pela  realizaçâo  e  pelo  cumprimento  dos  objectivos  e  atribuiçôes  de  Direcçâo‐

Geral das Pescas; 
c) Controlar e  fiscalizar,  técnica e administrative‐ mente, as actividades dos serviços da 

Direcçflo. ‐Geral das Pescas; 
d) Superintender na gen° orçamental sob lesponsabilidade da Direcçâo‐Geral das Pescas; 
e) Exercer competência disciplinar sobre os funcionarios dependentes da Direcçâo‐Geral 

das Pescas, nos termos da lei guai; 
f) Fornecer ao Serretàrio de Estado das Pescas os elementos necessarios à definiçâo da 

politica do sector; 
g) Elaborar  propostas  de  instruçôes  para  a  correcte  aplicaçâo  da  legislaçâo  sectoriel  e 

emitir pa• receres sobre a mesma; 
h) Promover a divulgaçâo das leis e dos regulamen. tos relativos no sector; 
i) Informar  e  submeter  a despacho  do  Secretario  de  Estado  das  Pescas  os  pedidos  de 

licença de pesca formulados por entidades estrangeiras; 
j) Conceder licenças de pesca a embarcaçôes de pesca nacionais, com base ,nas opçôes e 

metas em matéria de exploraçâo dos recursos vivos marinhos; 
l) Instruir os processos respeitantes a infracçôes às leis e aos regulamentos que sejam da 

competência da Secretaria de Estado das Pescas; 
m) Assinar toda a correspondência da Direcçâo‐Geral das Pescas; 
n) Submetcr a despacho do Secretario de Estado das Pescas todos os assuntos correntes 

que ul• trapassem a sua competência especffica; 



o) Desempenhar as demais funçôes que ihe sejam cometidas por lei ou decisâo superior. 
SECÇÂO II  Da organizaçâo e funcionamento 

Artigo 13° 

A Direcçâo‐Geral das Pescas compreende: 
a) A Divisâo de Fomenta; 
b) A Divisâo de Administraçâo e Relaçôes Interna‐ clonais; 
c) A Secçâo de Expediente. 

SUBSECÇA0 I Da Divisât) de Fomento 
Artigo 14° 
1. A Divisâo de Fomento cabe o exercfcio das atribuiçôes da Direcçâo‐Geral das Pescas em 

matéria de criaçâ'o e conservaçâ'o de infraestruturas e de implementaçâo de projectos, e 
designadamente: 
a) Colaborar  com  as  entidades  competentes  na  definiçâo  dos  requisitos  técnicos  das 

embarcaçôes de pesca nacionais; 
b) Instruir os processus relativos a pedidos de cença de pesca de embarcaçôes nacionais; 
c) Estudar e emitir pareceres sobre as propostas de constituiçâo de empresas de capital 

misto; 
d) Estudar  e  imitir  pareceres  sobre  os  processos  de  pedidos  de  licença  de  pesca 

formulados por entidades estrangeiras; 
e) Velar pela conservaçâo das infraestruturas e dos equipamentos de apoio às actividades 

da pesca; 
f) Participar na execuçâo de projectos e programas de desenvolvimento das pescas; 
g) Colaborar na divulgaçâo de novas tecnologias; 
h) Participer  activemente  nos  programas  de  formaçâo  inseridos  nos  pianos  de 

desenvolvimento; 
i) Estudar  e  emitir  pareceres  sobre  os  pedidos  de  criaçâ'o  de  estabelecimenPos  de 

culture mari. nha e de tratamento de produtcs da pesca; 
j) Desempenhar outras funçôes que ihe forem corne• tidas por lei ou decisâo superior. 

2. A  Divisâo  de  Fomento  é  dirigida  por  um  técnico  superior  ou  por  um  funcionàrio  de 
categzria equivalente. 

SUBSEOÇAO  Da Divisâo de Administraçâo e Relaçôes Internacionais 

Artigo 15° 

1. À Divisâo de Administraçâo e Relaçôes Lrvternacio. nais cabe o exercfcio das atribuiçôes 
da  Direcçâo‐Geral  das  Pescas  em  matéria  de  legislaçâo  e  fiscalizaçâ'o  bem  coma  as 
respeitantes a rclaçôes internacionais, e designadamente: 
a) Recolher e compiler, em colaboraçâo corn 

os organismos competentes,dados  relativos  às  actividades  das  embarcaçôes  de  pesca 
nacionais e estrangeiras no espaço maritimo sob jurisdiçâo national; 

b) Organizar  e  controlar  o  registo  das  embarcaçâes  de  pesca  estrangeiras  operando no 
espaço maritimo sob jurisdiçâo nacionel; 



c) Organizar e controlar, em colaboraçâo com as organismos competentes, o registb das 
embarcaçôes de pesca nacionais; 

d) Organizar e controlar o registo das empresas nacionais ptiblicas e privadas, individuels 
e colectivas e bem assim das empresas de capital misto do sector das pescas: 

e) Colaborar na aplicaçâo de medidas de fiscalizaçâo e verificaçâo de infracçôes às leis e 
aos regulamentos; 

f) Coadjuvar as entidades compétentes na coordenaçâo das relaçôes de Cabo Verde com 
organismos  e  organizaçôes  internacionais  do  sector  das  pescas  de  que  Cabo  Verde 
seja• membro; 

g) Estudar e emitir pareceres sobre acordos e convençôes no dominio das pescas; 
h) Controlar a actividade das embarcaçôes de pesca nncionais que, por motivo de acordos 

ou convençôes internacionais, obtenham licença para pescar nas àguas sob jurisdiçâo 
de pafses estrangeiros; 

i) Estudar e emitir pareceres sobre a execuçâo de projectos ou de quaisquer actividades 
suscep‐  tfveis  de  constituirem  ameaça  à  conservaç.4o  dos  recursos  vives  do  esipaço 
maritime, sob jarisdiçâo national; 

j) Promover a definiçào dos padrôes de salubridade e das gormas de higiene e sanitàrias 
a  respeitar  no  transporte,  no  processamento,  na  embalagem,  na  expediçâo  e  na 
comercializaçâo de produtos de pesta; 

l) Promover  a  inspecçâo  sanitària  dos  produtos  da  pesta  nos  locais  de  desembarque  e 
rias unidades de processamento e expediçào; 

m) Desempenhar outras funçôes que lhe sejam cometidas por lei ou decisào superior. 
2. A Divisâo de Administraçâo e Relaçôes Internacionais é dirigida par um técnico superior 

ou pot um funcionario de categoria equivalente. 
SUBSECÇAO III  Da Secçào de Expediente 

Artigo 16° 

A Secçâo de Expediente é o serviço da Direcçâo‐Geral das Pescas, ao quai  incumbe dan apio 
burocrâtico a todas as divisôes, cabendo‐lhe nomeadamente: 

a) Assegurar o expediente geral e especialmente a dactilografia beur como a entrada e a 
saida de toda a correspondência; 

b) Organizar o arquivo dos assuntos afectos à DGP; 
c) Elaborar os mapas de efectividade mensal do pessoal da Direcçâo‐Geral das Pescas. 

Artigo 17° 

1. A Direcçâo dos Serviços de Administraçâo da Secretaria de Estado das Pescas, é o serviço 
central  encarregado  dos  assuntos  relativos  à  gestâo  de  pessoal  e  à  administraçâo 
financeira e patrimonial. 

2. Incumbe à Direcçâo dos Serviços de Administraçâo o exercfcio das seguintes atribuiçô'es: 
a) Desempenhar  as  funçôes  de  caràcter  comum  aos  divers,‐3s  6rgâos  e  serviços  da 

Secretaria de Estado das Pescas, em matéria de gestâo de pessoal e de administraçâo 
financeira e patrimonial; 

b) b  Tratar  e  dar  seguimento,  em  matéria  adminis'  trativa,  financeira  e  patrimonial  a 
todas os assuntos que nâo sejam da competência espe. &ka dos restantes serviços; 



c) Estudar e promover a execuçâo de medidas tendentes ao desenvolvimento  integrado 
dos servies e à mehoria do funcionamento destes; 

d) Constituir,  organizar,  conservar  e  inventariar  os  documentos  que  sejam  da 
competência dos ou‐ surs serviços da Secretaria de Estado das Pescas; 

e) Executar  o  expediente  relativo  ao  provimento.  à  transferência,  à.  promoçâo  e  à 
exoneraçâo do pessoal dos serviços da Secretaria de Estado das Pescas estabelecer a 
necessâria ligaçâo com a Direcçào‐Geral da Administraçâo blica; 

f) Elaborar o cadastro do pessoal da Secretaria de Estado das Pescas, mantendo‐o sempre 
actualizado; 

g) Elaborar o orçamento crdinàrio da Secretaria de Estado das Pescas, assegurando a sua 
execuçâo e a fiscalizaçâo do seu cumprimento, e estabelecer a necessâria ligaçâo com a 
Direcçâo‐Gera] das, Finanças; 

h) Apoiar o Secretàrio de Estado no exercfcio das atribuiçôes administrativas decorrentes 
da tutela sobre clrganismos aut6nomos, designada, mente emitindo pareceres sobre os 
orçamentos sobre os custos desses organismos; 

i) Estabelecer critérios informadores da organizaçâo do funcionamento das estruturas; 
j) Estudar e proFDT formas de racionalizaçâo das comunicaçôes administrativas; 
l) Formular  directrizes  e  nos‐mas  de  orientaçâo  geral  para  a  gestâo  de  materiais  e 

assegurar a sua aplicaçào. 
Artigo 18° 

1. A Direcçâo dos Serviços de Administraçào é dirigida por um Director de serviço nomeado 
por despacho do Secretârio de Estado das Pescas. 

2. Nas  suas  ausêndas  e  impedimentos.  o  Director  dos  Serviços  de  Administraçâo  é. 
substitufdo por quem for designado pelo Secretàrio de Estado das Pescas. 

Artigo 19° 

Compete ao Director dos Serviços de Administraçâo: 
a) Zelar  pelo  cumprimento  dos  objectivos  definidos  na  lei  orgânica  da  Secretaria  de 
Estado; 
b) Coordenar, orientar e superintender na organizaçâo e no funcionamento dos serviços 
que integram a Direcçâo dos Serviços de Administraçào; 
c) Ordenar  corn  a  devida  oportunidade  e  orientar  o'  estudo  de  medidas  legislativas  a 
propor com vista ao aperfeiçoamento dos serviços; 
d) Controlar e fiscalizar as actividades administrativas dos serviços dependentes; 
e) Gerir  os  recursos  postos  à  disposiçâo  e  sob  a  res.  ponsabilidade  da  Direcçâo  dos 
Serviços de Administraçâo; 
f) Propor a fiiimaçâo e a valorizaçfo dos quadros que Ihe forem afectos; 
g) Exercer  competéncia  disciplinar  sobre  os  funcioneios  dependentes  da Direcçâo  dos 
Serviços de Administraçâo, nos termos da lei geral; 
h) Assinar toda a correspondência da Direcçâo dos Serviços de Administraçâo; 
i) Desempenhar as demais funçôes que lhe forem cometidas por lei ou decisâo superiol, 
SECÇÂO II  Da organizaçâ'o de funeionamento 



Artigo 20° 

A Direcçâ'o dos Serviços de Administraçâo compreende: 
a) A Secçâo de Recurr,s Humanos; 
b) A Secçâo de Administraçâo de Materiais e de Or çamento; 
c) A Secçâo de Serviços Gerais. 

SUBSECÇÂO I  Da Secçâo de Recursos Ilumano 

Artigo 21° 

1. À Secçâo de Recursos Humanos compete em especial: 
a) Recolher  e  sistematizar  d'ados  que  permitam 

fixar as necessidades sectoriais no dominio de recursos humanos e identificar as fontes 
de recru. tamentni; 

b) Formular  directtizes  e  normas  para  a 
implementaçâo sectorial das politicas e orientaçôes; 

c) Elaborar  o  piano  anual  de  gestâo  de  cfectivos 
donde  comte,  nomeadamente  o  nûmero  de  vagas  de  ingresso  e  acesso  e  anilisé  dos 
custos decorrentes do processo de gestâo de pessoal; 

d) Planificar,  executar,  acompanhar  c  avaliar  as 
acçôes de recrutamento e selecç'âo dos servidores da Secretaria de Estado das Pescas, 
em articulaçâo com o drgilo central de Administraçâo de recursos humanos; 

e) Gerir as acçôes de integraçâo dos individuos se‐
leccionados, de modo a garantir a necessària ambientaçâo e a melhor adequaçâo dos 
recursos aos objectivos organizacionais. 

f) Assegurar a avaliaçâo do desempenho de todos 
os servidores da Secretaria de Estado das Pescas; 

g) Elaborar,  execut'ar,  acompanhar  e  avaliar 
pianos de  flirmaçâo,  treinamento e desenvolvimento dos Eervidores cm coordenaçâo 
com os dcmais departamentos da Secretaria de Estado clas Pescas; 

h) Gerir as acçôes relativas à promoçâo e à transfe‐
rência dos servidores da Secrettria de Estado das• Pescas; 

i) Assegurar  a  gestâo  des  beneficios  legalmente 
tiabelecides,  nomeadamente  licenças,  aposenta.  çâo,  aoono  de  familia,  assistência 
médica e subsidio de morte; 

j) Administrar  os  cargos  e  os  s'alàrios  dos 
servidores; 

l) Realizar  estudos  que permitam a descriçâo  e  a 
especificaçâo dos cargis que integram a Secretaria de Estado das Pescas; 

m) Estudar  e  propor  de  acordo  com  as  especifici‐
dades  da  Secretaria  de  Estado  e  em  coordenaçâo  com  os  serviços  competentes,  a 
introduçâo de modernos instrumentes de Administraçâo de recursos humanos; 

n) Elaborar e manter actualizado um banco de da‐ 
dos de tteclosr os servidores da Secretaria de Estado! das Pescas, c alimentar o sistema 
central de informaçôes; 



o) Realizar,  periodicamente  inquéritos  aos 
funcionàfios, nomeadamente para anàlise da distribuiçâo e das condiçôes de trabalho e 
identificaçâo  de  eventtrais  problemas  com  impactos  negativos  no  processo  de 
trabalho. 

2. A Secçâo de Recursos Humanos é ehefiada par 1 funcionàrio de categoria nâo inferior a 1.0 
of ichl equivalente. 

SUBSECCAO II  Da Secçâo de Administraçâo de materiais e de orçamento 

Artigo 22° 

1. À Secçâo de Administraçâo de materiais e de orça• mento compete: 
a) Realizar  a  classificaçâo  dos  materiais 

necesstirios, agrupando‐os nos termos da lei cm vigor; 
b) Elaborar  e  manter  actualizado  um  catàlogo  de 

materiais que a Secreteria de Estado utiliza; 
c) Elaborar, executar e avaliar um programa anual 

de  aquisiçà'o  de  materiais  necessàrios  para  a  realizaçâo  dos  objectivos 
organizacionais; 

d) Proceder  ao  estudo  das  condiçôes  do mercado 
para  a  realizaçâo  de  contratos  de  fornecimento  avulso  ou  continuo  dos  materiais 
necessàrios; 

e) Receber,  inspeccionar,  arrnazenar  e  conservar 
os materiais adquiridos; 

f) Gerir a distribuiçâo e a utilizaçâo dos materiais; 
g) Proceder à venda no mercado ou à transferência 

a outras serviços de bens inserviveiS ou em quantidade excessiva no stock; 
h) Zelar pela boa utilizaçâo e conservaçâo das  ins. 

talaçôes, e gerir os serviços de limpeza; 
i) Estudar e propôr, em articulaçâo com os orgiios 

competentes novos instrumentos e técnicas de Administraçâo de =ferlais; 
j) Elaborar o orçamento da Secretaria de Estado e 

acompanhar a respectiva execuçIel; 
l) Organizar  os  processos  relativos  às  despesas  e 

efectuar o processamento dos respectivos tftulos; 
m) Organizar e manter actualizada a conta corrente 

do orçamento; 
n) Efectuar  todos  os  pagamentos  por  conta  do 

orçamento da Secretaria de Estado das Pescas; 
o) Estudar  e  propôr,  em  coordenaçâo  com  os 

orgâos competentes, a introduçâo de novos instrumentos de Administraçâo financeira 
e orçamentària. 

2. A  Secçâo  de Administraçâo  de materiais  e  orçamento  é  chefiada  por  um  funcionàrio  de 
categoria nâo inferior a 1.0 oficial ou equivalente. 

SUBSECÇA0  Da secçâo de Serviços Gerais 



Artigo 23° 

1. A Secçâo de Serviços Gerais compete: 
a) Gerir as  redes de comunicaçôes admini,trativas 

da Secretaria de Estado das Pescas; 
b) Estudar  e  propôr,  em  articulaçào  corn  os 

serviços  competentes,  a  modernizaçâo  e  a  adequaçâo  das  redes  de  comunicaçôes 
inrerna e externa da Secretaria de Estado, visando a eliminaçâo de fluxos supérfluos e 
a melhoria do atendimento ptiblico; 

c) Assegurar a dactilografia, a entrada e a expedi‐
çâo  de  toda  a  correspcndência  e  demais  documentos  da  Direcçâo  dos  Serviços  da 
Administraçâo; 

d) Assegurar  o  registo  e  o  arquivo  da  correspon‐
dência da Direcçà'o dos Serviços da Adminis traçâo; bem como de documentos que nâo 
forera especfficos de outros serviços da Secretaria dé Estado; 

e) Estudar e propôr;  em coordenaçâo com os  scr‐
viços  competentes; mecanismos que permitam a  racionalizaçâo e a  simplificaçâo das 
rotinàs. bem como a normalizaçâo dos impressos; 

f) Planear, promover, coordenar e avaliar a impie‐
mentaçâo e o equipamento dos serviços. 

CAPÍTULO IV  Disposiçôes finais 

SECÇÂO I  Dos quadros de pessoal 

Artigo 24° 

O pessoal dos Serviços Centrais referidos nos capitulos I, II e III constarà do quadro geral da 
Secretaria de Estado das Pescas. 
SECÇÂO II  Da incompatibilidade 

Artigo 25° 

Sem prejufzo do disposto na  lei geral sobre o regime de  incompatibilidades, os  funcionàrios 
dos serviços referidos nos capitulos I, II e III nâo podem, por si ou interposta Pessoa: 

a) Exercer qualquer actividade de pesca comêrcial, 
tal como definida na lei; 

b) Ser  director,  gerentè  ou  administrador 
de_empresas  que  se  dediquem  à  pesca,  à  transformaçào  ou  à  comercializ.  açâo  de 
produtos de pesca, à comercializaçâo de artel, apetrechos e equipamentos de pesta e 
actividadés a esta conexas; 

c) Ter  interesse,  designadamertte  através  da 
participaçâo no  respective  capital  social,  em  empreSas  que  erierçam actividades nos 
dominion  a  que  se  referem  a  alinea  anterior  ou  n011t  (OS  relacionados  com  a 
actividade  das  pesca',  e  que  possam  comprometer  a  sua  isençâo  no  éxer•  cfcio  do 
cargo. 

SECÇÂO III  Da organizaçâo e funcionamento das serviços 

Artigo 26° 

A organizaçâo e o funcionamento dos sen‐iços referidos nos capitulos I, e III serâo objecto de 
regulamentos a aprovar por despachos do Secretàrio de Estado das Pescas. 
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